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OFÍCIO Nº OF-275/2017 
Câmara Municipal de Gramado, 16 de Março de 2017.
Senhor Procurador,
Ao cumprimentá-lo cordialmente, utilizo-me do presente, na condição de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para solicitar que Vossa Senhoria se manifeste formalmente sobre a apresentação de substitutivo ao Projeto de Lei 06/2017, que dispõe que “O Município de Gramado fica autorizado a contribuir financeiramente com o Movimento Comunitário de Combate a Violência - MOCOVI Gramado”, conforme parecer jurídico que segue em anexo, bem como dispositivos da Lei 13.019/2014.
  Tal solicitação se faz necessária em razão de mudanças globais, significativas que devem ser feitas no Projeto para adequá-lo a Lei 13.019/2014.
Sabemos que o Poder Legislativo possui prerrogativas para alterar um Projeto de Lei por emenda. Contudo, como se trata da modificação substancia do projeto, conforme art. 224, §1º, do Regimento Interno, entende-se que o encaminhamento mais adequado seria através de substitutivo, de competência do Poder Executivo.
 Desta feita, aguarda-se a respectiva resposta, com as alterações propostas, tendo em vista a urgência do projeto, em face ao interesse público envolvido no mérito. 
Aproveito o ensejo para elevar votos de apreço e estima. 
 	       Atenciosamente,
[bookmark: _GoBack]Ver. RAFAEL RONSONI
PRESIDENTE DA CCJR
Ao Senhor
João Gilberto Barbosa Barcellos
Procurador Geral do Município de Gramado
Gramado/RS
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